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CONVÊNIO F I R M A D O P E L O S SECRETÁRIOS D E F A Z E N D A D O S E S T A D O S 
E D O D I S T R I T O F E D E R A L E M 2-7-1970 

Os Secretários de Fazenda dos Estados e do D i s t r i t o Federal , reunidos 
na c idade do R i o de Jane i r o no d ia 2 de ju lho de 1970, resolvem celebrar o seguinte 

, Convênio 
Cláusula única — Nas compras real izadas pelas Missões Diplomáticas, 

rlepartições Consulares e Representações de órgãos internac ionais e seus i n t e 
grantes, e m substituição ao d ire i to de i m p o r t a r mercador ias c o m isenção de i m 
postos, nos termos do art igo 15 do Decreto- le i n.° 37, dé 18 de novembro de 
S968, f i c am os signatários do presente autorizados a conceder isenção do Imposto 
sobre Circulação de Mercador ias nas mesmas condições e quando também fôr 
concedida ã isenção do Imposto sobre Produtos Industr ia l i zados . " 

R i o de Jane i ro , 2 de " julho de 1970 
(Seguem-se, n o o r i g ina l do.Convênio, as assinaturas dos Secretários 

de Fa zenda ou de seus representantes credenciados ) . 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 

G . S . 1014 
Senhor Governador. 
T e n h o a h o n r a de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência 

o inc luso projeto de decreto referente à aprovação do Convênio celebrado em 2 
de j u lho .de 1970, na c idade do R i o de Jane i ro , o qua l facul tou aos Estados a c o n 
cessão de isenção do imposto de circulação, nas saídas de mercadorias, adquir idas 
po r Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e Representantes de órgãos i n t e r 
nac iona is e seus integrantes. 

O ar t igo 15 do Dec re to -Le i Federa l n. 37 de 18 de novembro de 1966, 
e m seus incisos TV e V , concede isenção do imposto de importação: 

« I V — às missões diplomáticas e repartições consulares de caráter per 
manente , e a seus integrantes ; e 

V — às representações de órgãos internac iona is e regionais de caráter 
permanente , de que o B r a s i l se ja membro e a seus funcionários peritos, técnicos e 
consultores, estrangeiros, que gozarão de tratamento aduaneiro outorgado ao corpo 
diplomático quanto às suas bagagens, automóveis, móveis e bens de consumo, e n 
quanto exercerem suas funções de caráter permanente». 

Re la t i vamente ao direito de impor ta r automóveis com a isenção t r i b u 
tária, dispõe o art igo 161 do Decre to -Le i n . 37: 

« A isenção prev ista nos incisos I V e V do art igo 15, pa ra a i m p o r t a 
ção de automóveis, poderá ser substituída pelo dire i to de aquisição, e m idênticas 
condições, de veículo de produção nac iona l , com isenção do imposto sobre p r o d u 
tos industr ia l i zados, apl icando-se, quanto ao ressarcimento, pelo produtor , do t r i b u 
to re lat ivo às matérias p r imas e produtos intermediários, a n o r m a do § l.o do 
art igo 7.o d a L e i n. 4.502, de 30 de novembro de 1964. 

Parágrafo único — O imposto sobre produtos industr ia l i zados, será cobra 
do n a f o r m a do. art igo 26, se a propriedade ou uso do automóvel. fôr transfer ido, 
antes do prazo de 1 (um) ano, a pessoa que não goze do mesmo t ratamento fiscal». 

As s im , a propos i tura o r a encaminhada ao exame de Vossa Excelência 
objet iva d i s c ip l ina r a concessão de idêntico beneficio f i sca l n o tocante ao imposto 
de circulação de mercadorias, em decorrência do avençado n o aludido Convênio. 

Conseguintemente, e art igo 2.o do projeto versa sobre a concessão da 
isenção, n a saída de veículos, promov ida por fabr icante nac ional , desde que a a q u i 
sição seja e fetuada pelas pessoas- taxat ivamente enumeradas. 

» M u i t o embora o-texto do Convênio ut i l i ze a expressão «mercadorias», o 
benefício, e m verdade, abrange somente as saídas de automóvel promovidas por f a 
br i cante nac iona l , p o r Isso que a substituição do dire i to à importação com exone
ração tributária está res t r i ta aos automóveis, «ex-vi» do art igo 161 do Decre to-Le i 
n. 37. 

O refer ido art igo 2.0 do projeto ind i ca , a inda, as condições que devem 
ser preenchidas p a r a a fruição do benefício f iscal , cumpr indo destacar a pert inente 
à concessão de. i gua l favor no que tange ao imposto sobre produtos industr ia l i zados. 

N a esfera federal , o reconhecimento do direito ao benefício está d i s c i 
p l inado com minúcias n a C i r c u l a r n . 8, de 8 de j u l h o de 1969, pub l i cada no Diário 
O f i c i a l de 15 de ju lho de 1969. Ass im , em observância ao princípio de economia 
processual, eis que todas as provas devem ser produzidas n a órbita federal, incluí
mos n o r m a no sentido de que a isenção re la t i va ao I C M independa de requerimento. 
Exige-se tão somente que o fabr icante m a n t e n h a pa ra exibição ao F isco Estadua l a 
prova de que houve a concessão da isenção do imposto sobre produtos i n d u s t r i a 
l i zados. 

O art igo 3.0 versa sobre a manutenção do crédito lançado por ocasião 
d a ent rada das mercador ias ut i l i zadas n a fabricação do automóvel, de modo que a 
saída com exoneração tributária não acarre ta a obrigatoriedade do estorno, d i s 
c ip l ina , aliás, defluente do art igo 161 do Decre to -Le i n . 37 e do art igo 34 do R e 
gulamento do Imposto sobre Produtos Industr ia l izados, aprovado pelo Decreto F e 
dera l n . 61.514, de 12 de outubro de 1967. 

O ar t igo 4.o dispõe que o imposto de circulação de mercador ias será e x i 
gido c o m os acréscimos previstos n a legislação em vigor, se houver a transferência 
d a propriedade ou do uso do automóvel a pessoa que não faça jus ao mesmo t r a 
tamento f iscal , antes de doze meses, contados d a da ta da saída promov ida pelo f a 
br icante, e m consonância, aliás, com o t ra tamento dado pelo F isco Federa l (artigo 
11, do Decre to -Le i n . 37, de 18 de novembro de 1966). 

Nes ta oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos de a l t a es
t ima e consideração. 

Dilsôn Domingos Funaro, Secretário da Fazenda . 

D E C R E T O N . " 52.518, D E 13 D E A G O S T O B E 1970 

Dispõe sobre tramitação dos relatórios de auditoria 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

DO D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: -
Ar t i g o 1.°— Os resultados dos t raba lhos de auditor ias de que t r a t a m 

o art igo 6.° do Decreto N.° 51.152, de 23 de dezembro de 1968, e o § 3.o do a r 
t igo 7." do Decre to- le i Complementar n . 7, de 6 de novembro de 1969, depois de 
autuados, processados e registrados, ind iv idua lmente , p a r a cada espécie de a u 
d i tor ia , f i c a m com a sua tramitação c i r cunscr i ta ao nível de Secretário de Estado . 

Parágrafo único — Excepcionalmente , observada a escala hierárqui
ca imediatamente in fer ior , o Secretário de Estado ou autor idade de nível idên
tico, poderá de terminar que os resultados de que t r a t a o " c a p u t " t r a m i t a m até 
o nível de Coordenador ia , d i re tor ia geral , superintendência de órgãos ou e n t i 
dade a êle subord inadas . 

A r t i go 2.° — P a r a os f ins previstos neste Decreto, entende-se por 
níve' de Secretário de Estado, a autoridade máxima de órgãos oü entidades d i 
retamente subordinados ao Governador do Estado. 

A r t i g o 3.° — O Secretário d a Fa z enda baixará as instruções neces
sárias ao cumpr imento deste decreto, estabelecendo normas regulamentares dos 
procedimentos a se rem seguidos pe la Administração, n o que se refer à t r a m i 
tação doâ procssos que versem sobre audi tor ias . 

A r t i g o 4.° — Êsie decreto en t r a em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de agosto de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário d a Fazenda. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de agosto de 1970. 
Maria ,Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 

GS-1015 
Senhor Gove rnador : , 

T e n h o a h o n r a de submeter à e levada apreciação de Vossa Excelên
cia, o inc luso projeto de decreto que dispõe sobre a tramitação dos relatórios 
de aud i to r ia . 

Temos constatado que a tramitação dos relatórios de audi tor ia , de
pois de autuados, processados e registrados não observa as cautelas de estilo que 
se fazem necessárias não só em razão d a importância d a audi tor ia como t a m 
bém das disposições especiais que regem a matéria. 

Os resultados dos trabalhos de aud i t o r i a const i tuem-se n u m valiosís
s imo ins t rumento p a r a o admin is t rador público que poderá inte i rar -se e ava l ia r 
a razoabi l idade dos atos prat icados pelos seus administrados, oferecendo-se-lhes 
a seguir e se fôr o caso, a t omada de soluções exigidas no âmbito de s u a c o m 
petência. E m que pese o elevado nível que deve ser posto os assuntos t r a t a 
dos através de audi tor ias , temos constatado que os relatórios em apreço estão 
t rami tando ap nível" de setores de seções, da mais in fer ior escala admin is t ra t i va , 
permitindo-se '- lhes que manifestem< a respeito do assunto venti lado nos autos, f a 
zendo com que os objetivos d a aud i t o r i a ca i am por terra , além de prop ic iar meios 
a que pessoas v e n h a m a t i r a r proveito das situações traz idas à b a i l a e colo
cando em r isco a gestão do admin is t rador . 

A s s i m sendo, cabe-nos ponderar que os processos que t r a t a m de a u 
ditorias devam ter tramitação c i r cunsc r i t a tão somente, ao nível de Secretário 
de Estado. 

Excepc iona lmente , é admissível que ta is processos, n a l i n h a descen
dente, devam t r a m i t a r até nível de coordenadoria, d i r e to r ia geral , supe r in t en 

dência ou presidência, isto é, até ao nível d a autor idade imediatamente abaixo 
do Senhor Secretário de Estado a que se re fer i r o órgão ou entidade a êle 
subordinada, 

As meddas aqui sugeridas d ennem u m dos objetivos da auditoria, 
resguardam dispositivos legais que traçam princípios de aud i to r ia n a adminis
tração pública e atendem aos interesses do controle in te rno d o , Poder Exe 
cut ivo. -

Nesta oportunidade, reitero a Vossa Excelência os meus protestos de 
elevada est ima e d is t in ta consideração. 

D i l s on Domingos Funa ro , Secretário d a Fazenda . 

D E C R E T O N.o 52.510, D E 4 D E A G O S T O D E 1970 

F i c a t rans fer ida , do Gab ine t e do Governador p a r a a Secre tar ia da Fazenda, a 
unidade orçamentária Coordenador ia d a R e f o r m a Admin i s t r a t i v a 

Retificação 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ^ G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 89, 
d a L e i n . 9.717, de 30 de janeiro de 1967, 

Dec r e ta : 
A r t i go l .o — F i c a t ransfer ida , do Gabinete do Governador para a Se

cre tar ia da Fazenda , a unidade orçamentária Coordenador ia da Re f o rma Admin is 
t r a t i va e suas respectivas unidades de despesa. 

A r t i go 2.o — N o presente exercício, as depesas da Coordenadoria da . 
R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a correrão à conta de dotações próprias consignadas no Có
digo 07.03 do orçamento vigente. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 4 de agosto de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
D i l s o n Domingos Funa ro , Secretário da Fazenda e Coordena

dor da R e f o r m a Admin i s t r a t i va . 
Car los Eduardo de Camargo A r a n h a , Secretário de Estado —< 

Chefe da Casa C i v i l . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 4 de agosto de 1970 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 13 D E A G O S T O D E 1970 

Dispõe sobre relotação de cargos e redistribuição de funções 
R O B E R T O C O S T A DÉ A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 89, 
da L e i n . 9.717, de 30 de janeiro de 1967, 

Decre ta : 

Ar t i go l .o — F i c a m relotados e redistribuídas nas Secretar ias e órgãos 
indicados, os cargos e funções constantes das relações anexas a este Decreto e que 
dele fazem par te integrante . 

§ l .o — Os cargos e funções constantes da relação n . 1, t razem a de
nominação e referência anteriores ao Decre to -Le i Complementar n . 11, de 2 de 
março de 1970 

§ 2.o — Os cargos constantes da relação n . 2 t razem a denominação 
e referência de acordo com o Decreto-Léi Complementar n . 11, de 2 de março de 
1970. 

A r t i g o 2.o — N o presente exercício a despesa correspondente aos c a r 
gos e funções abrangidos por este Decreto continuará onerando a verba orçamen
tária consignada à repartição de or igem dos servidores. 

A r t i g o 3.o — Êstc decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de agosto de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Meire l les , Secretário da Justiça 
D i l s o n Domingos Funa ro , Secretário da Fazenda e Coo rdena 

dor da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Pau lo da Rocha , Camargo , Secretário da A g r i c u l t u r a 
Eduardo R i omey Yassuda , Secretário dos Serviços e Obras Pú

bl icas 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transportes 
P a u l o Ernesto Toi le, Secretário da Educação 
Virgílio Lopes da S i l va , Secretário do T raba lho e A d m i n i s t r a 

ção I s 

Wal t e r S idne i Pe re i ra T,eser, Secretário da Saúde » 
P a u l o Marcondes Pestana, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

Tur i smo . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de agosto de 1970 

M a r i a Angélica Ga l i azz i , Responsável pelo S. N . A . 

RELAÇÃO N . 1 
N a Secretar ia da Fazenda 
1 (um) cargo de Chefe de Seção, referência « I I » , vago, proredente 

da Secretar ia do T r a b a l h o e Administração (processo 109-70-STA). 
1 (um) cargo de Servente Contínuo Porte i ro , referência «19», ocupado 

por José Ur i as da S i l va , procedente da Secretar ia do T r a b a l h o e Administração 
(prot. 94-69-STA) . 

N a Secretar ia da Educação 
1 (um) cargo de V i g i a referência «22», ocupado por P a u l o Por tezan, 

procedente da Secretar ia d a A g r i c u l t u r a (processo 18723-69-SA). 
N a Secretar ia do T raba lho e Administração 
1 (um) cargo de Chefe de Seção, referência « I I » , ocupado por A l c ipe 

da S i l v a Medeiros, procedente da Secretar ia da Fazenda (processo 109-70-STA) . 
1 (um) cargo de Servente Contínuo Porte i ro , referência «22», ocupado 

por Eulálio Alves R ibe i ro , procedente da Secre tar ia da Fazenda (prot. 94-69-STA) . 
N a Secretar ia da Saúd.» 
1 (um) carge de Escriturário Assistente de Administração, referência 

«34», ocupado por Oswaldo de Campos, procedente da Secretar ia da A g r i c u l t u r a 
( A P n . 1468-69). 

1 (uma) funçãc de Dent is ta , referência « I » , exerc ida por Sade J a m a l , 
procedente da Secretar ia da Educação (processo 31194-69-S.S. ) . 

N a Secretar ia da A g r i c u l t u r a 
1 (uma) função de Escriturário Assistente de Administração, refe

rência «23», exerc ida por M a n a , A l b e r t i n a de O l i v e i r a Resende, procedente da 
Secretar ia dos Transpor te i (processo 888-70-ST). 

N a Secretar ia de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo 
1 (um) cargo de Redator , referência «20», ocupado por Ernesto de 

Moraes Leme F i l ho , procedente da Imprensa O f i c i a l do Estado (processo 
95250-70-SJ). 

N o Depar tamento de Águas e Energ i a Elétrica 
1 (uma) função de Engenheiro Agrônomo, referência « I » , Exercida 

por L u i z Conc i l ius Gonçalves Ramos, procedente da Secretar ia da A g r i c u l t u r a 
(processo 610.130-66-SA). 

RELAÇÃO N . 2 
N a Secretar ia d a Justiça 
1 (um) carg . de Encarregado de Setor, referência «16», vago, proce

dente da Secretar ia da Saúde (processo 94853-70-SJ). 
N a Secretar ia da Faze.nda 
1 (um) cargo de Escriturário (Nível I), referência «11», ocupado por 

V i l m a Gue r r a , procedente da Secretar ia do T raba lho e Administração (mem. 
s/n. C G S F ) . 

N a Secretar ia do Traba lho e Administração 
1 (um) cargo de Escriturário (Nive l I ) , referência «11», ocupado por 

E d s o n de O l i v e i r a D ias , procedente da Secretar ia da Fazenda (mem. s/n. C G S F ) . 
N a Secretar ia da Saúde 
1 (um) cargo de Encarregado de Setor, referência «16», ocupado por 

M i l t o n da S i l va , procedente da Secretar ia da Justiça (processo 94853-70-SJ). 

D E C R E T O D E 13 D E A G O S T O D E 1970 

Dispõe sobre alteração da Programação Orçamentária d a Despesa da Secretar ia da > 
Educação, pa ra o corrente exercício, de que t r a t a o Decreto n.o 52.348, de 5 de 

jane iro de 197« 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ,' G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Dec re ta : 
A r t i go l.o — F i c a al terada, em parte , a Programação Orçamentária d a 

Despesa d a Secretar ia d a Educação, pa ra o corrente exercício, aprovada pelo D e 
creto n.o 52.348, de 5 de jane i ro de 1970. 

Ar t i go 2.o — A alteração de que t r a t a o art igo anter ior, será observada 
de conformidade c o m a Tabe la anexa a este decreto. 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de agosto de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
D i l s o n Domingos F u n a r o — Secretário d a Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de agosto de 1970 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i — Responsável pelo S . N . A 


